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DECRETO Nº 2.066, DE 07 DE ABRIL DE 2020. 
 

 
Altera e Atualiza os Decretos Municipais com medidas de enfrentamento decorrente da 
pandemia do vírus COVID-19 no âmbito do município de Espírito Santo do Turvo e dá outras 
providências. 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 

Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando a existência 

de pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos declarados pela Organização 

Mundial da Saúde; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar as normativas Municipais para 

estar em consonância com as demais esferas de governo que tem expedidos regramentos 

que devem ser obrigatoriamente seguidos pelo Município;  

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.292, de 25 de março de 2020, 

que Altera o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº  64.920, de 07 de abril de 2020, 

que estendeu o prazo de quarentena dentro do estado de São Paulo; 

 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica estendido o período de quarentena no Município de Espírito Santo do Turvo 

para o período compreendido entre 08.04.2020 a 22.04.2020, nos termos do Decreto 

Estadual que a determinou dentro do Estado de São Paulo, podendo haver prorrogações.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada a disposição em 

contrário. 

Espírito Santo do Turvo, 07 de abril de 2020. 
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